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LEI N°. 418 DE 17 DE AGOSTO DE 2012 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRIBUIR MENSALMENTE COM AS 
ENTIDADES DE REPRESENTAçAO DOS 
MUNICfPIOS DO ESTADO DO CEARA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, 
Faço saber que a CÀMARA MUNICIPAL DE CRUZ aprovou e eu 

sanciono a seguinte· Lei: 

Art. 1 o - Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir mensalmente 
com a CONFEDERAçAO NACIONAL DE MUNICfPIOS - CNM, entidade nacional 
de representaçao dos municipios do Estado do Ceara. 

Art. 2° - A contribuiçao visa assegurar a representaçao institucional do 
Municipio de Cruz, junto aos Poderes da Uniao e Estados-membros, bem como, 
nas diversas esferas administrativas e 6rgaos normativos dos entes federados 
desenvolvendo, para tanto, dentre outras, as seguintes açoes: 

l - Integrar colegiados de discussao junto. aos diversos 6rgaos 
JOvernamentais e legislativos, defendendo os interesses dos Municipios; 

Il - Participar de açoes governamentais que visem o desenvolvimento 
dos Municipios, a atualizaçao e capacitaçao dos quadros de pessoal dos Entes 
Publicos, a modernizaçao e instrumentalizaçao da gestao publica Municipal; 

Ili- Representar os Municipios em eventos oficiais de ambito nacional, 
regional ou microrre.gional ou local;. 

IV - Desenvolver açoes comuns com vistas ao aperfeiçoamento e à 
modernizaçao da gestao publica municipal. 

Art. 3° - Para custear o cumprimento das açoes referidas no artigo 
anterior, o Municipio contribuira financeiramente com a(s) entidade(s) em yalores 
mensais a serem estabelecidos na Assembléia Geral anual da mes~ 
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Paragrafo Unico - As entidades de representaçao prestarao contas 
dos recursos recebidos na forma estabelecida pelas respectivas Assembléias 
Gerais. 

Art. 4° - ·Ficam ratificados os atos de delegaçao e contribuiçao 
realizados para esta finalidade até a data de publicaçao da presente lei. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçao. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, 17 de agosto de 
2012. 
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